
Irâltt Ás-d*<É*
ESTÀDO DO P-4R{

PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE CA\,.TA DOS CARAJÁS
GABINETE DA PREFEITA

Poúria no 1í9/202S.cP

DEStGilAçÃO DE FTSCAL DE CONTRATO

Designa servidor para ammpanhar e fiscalizar a exeflrção dos
contratos no exeÍcicio de 2025, fiÍmados pela SecíetaÍia Municipal de
Meio Anbiente de Canaá dos Carajá§, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará, o SÍ. JOSEMIRA RqIMUNDA DlNlz GADELHA, no uso

de su6 âiÍibuiçoes legais, consideíando o disposto nc art. 117 LEI N" 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 202'í.
RESOLVE:

ArL ío - Designar o(a) seÍvido(a) FRANKSUE.MO BÀRBOSA DOS SANTOS, CPF n" 675.XXX.XXX-53.

Mafiorla: 0100940, cargo/Íun@: Al,lAL. DE POLIT. PUBLICAS É GEST.GOVERNAMENTAL, para acompanhar e

fiscalizar a exeerÉo dos @ntÍatados no exêrcício de 2025, finnadcs pêla Secretaria Municipal de lúelo Ambiente

de Canaã dos Cârajás, Estâdo do Pará, reÍerente as aquisi@es obras. material peÍmanente, serviços e locação de

imóvel.

Aê f - Ddeíminar que o fscal ora designado deverá:

l- zelar pelo fiel @mprimenlo do confato, anctando em registro Dróprio todas as oconências à sua

execúÉo, detêÍminando o que for necessário à reguiaEação das faltas ou dos deÍêitos observados, e. submeter

aos seus süpe[iores, em tempo hábil, as decisôes e as pio,Jidêncies que li.agassarem a sua competência, rcs
termG da hij

ll - avdiar, continuamente, a qualidade dos sêrviçcs píestados e/ou mateÍiais Íornecidos pêia

CON'IRATAD " em pêíiodicidâde adêquada ao obietc do mnÍetc. e durante o seu Fêríodo de validade.
êvenfudmênte, propor a âutoddadê supedor a aplicaÉo das pênaliciades legalmente estabelecidas;

lll- atestâr, Íormalmente, nos aulos dos procêssos, as notês fiscais reiaüvas aos selviços prestados e/ou aos
mateÍiais hínecido§, ante§ (b encaminhaÍÍEnlo ao Financeiro pem pagamênto.

Art f,. Pela acumulaÉo das atibuiqoes Íeferente ao cargc atual de ocupação e o acompanhamento e
fiscdizaFo à execuÉo dos @ntralados no exeÍcício dê 2025, firmados pela Secretaria Municipal de Mêio Ambiente
ê Canã dos Carajás, Estado do Pará, não decon'êrão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,
conünuando os mesmos a rê@ber de acordo com o cârgo de origem.

AÉ,10 - Dêse ciência e servidor designado e publiqu-.-se.

AÉ f - Esta Portaria entra em vigor na data de sua âssi atura.

AÊ e - Revogam-se as disposi@es em conÍáric

REGISTRE.SE, PUBLiQiJE.SE. CUMPRA.SE.

GABINEIE DÀ PREFETÍA UNtCtpAL DE CÂNiqA DO§ CÁR dJÁS, ESTADO DO pARÁ, ao 22 dia mês janeiro
iE2025.

JOSEMIRA RAIMUNDA Ass;ôàdo dê íorma
DINIZ digitei poi IOSEMIPá
GADEIHA:769025954 RAIMUNDÂ DIt(lZ
53 GÀDEi-H4r5902595453

JOSEMIRA RAIMTJNDA DiNIZ GADELHA
Prefeita lilunicipat



Eu, FRÂNKStrEt"tr,tO BARBOS,q DOS §ANIOS, CpF n" 675.XlCOrtlX-53, Maúiota: 0100940, cargdtunÉo:
ANÂL. DE Po{-lT. PUBLICAS E GEST.GOVERNAMENTAL, para acomparhâÍ e fiscatizar a exear6o tc
confabdos no exeícício de 2025, firmadoo pelâ SêcÍetâia Municipal dê Mêio Arnbients de Canaã dos Caalés,
Estado do PaIa, reÊrents as aquisiÉes , obrás, material permanenb, serviços e locaÉo de imô/ÊI., acêttando o
encargo e presb os seguintes compmmissc.

ESTÁDO DO PARÁ
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CANÁÁ DOS CÁRAJÁS

GABINETE DA PREF'EITA

TERl,lO DE COMPROMISSO E RESPONSABTLTDADE

'Art 117 da Lei C;eral das Ucibçoes N" 14.í 33/2021

'AÍL í 17. A exeoiÉo do confab deveÍá seí acompanhada e fiscalizada poí 1 (um) ou mab fiscais do conffi,
rêEesêílbntes da Mminisfa@ especielmente designados confoÍme requisibs e§labelecidos no aí. f Gta Lei,

pelos respedivos substiutos, peÍmiüda a contrataçâo de terceiíos para assisti-los e subsiiiâhs com
inbrmâÉes pertinentes e esse atibui(tso.

§ í" O fiscal do contrato anobrá em Íegisfo pópÍio todas as ocoírências Íelacjo0ad6 à êxecu@ do contab,
detÊfininando o que fur necessário para a regularizaÉo das feltâs ou dos dehibs obseívâdos.

§ 
" 

O fiscal do confab inbÍmará a seüs supeÍiores, em tempo hábil paÍa a adoÉo das rEdidas conveniêntss, a
§tuaÉo que deÍn€[ldd decisão ou proüdência quê ultrapasse sua competência.

§ 3P O fiscel do contrab seÉ auxiliado pdos órgãos de assessoramenb iurídico e de confob intsrno da
ÁdmhisfaÉo, q.re derrertu diÍimir dúvt as e subsidiéFb cm informeÉes ídeveÊs para prevenk riscG na
o(eqr@conffiJd.
§ 40 l,la híÉbse da coírbatsÉo de tsÍceios pÍeüsta no capú desb aÍtigo, êr/eÍáo seÍ obsêrrrdas âs sêguintss
regras:
I - a ernpíesa oJ o pÍofEsional contrabdo 6sumiÍá responsabilidade ciül obieüva pda wraddade e peh precis&
das infurmaÉes presbdas, fiímará teÍmo de compromisso dê confd6ndalidedê e não poderá exêrcer atituiÉo
pópria e e)dusiva de fiscal de conbato,

ll - a contatação de terceirG não eximirá de responsabilidade o fiscal do conbato, nos limites das informe@
recebides do terceim confabdo..

Comprometcme a bem desempenhar e cumprir as âbibui@ dê represêntar e SecÍehÍia Municipal de
iildo Arnbbnte de Cenaã dos Car4ás, Eslado do Pará, aceitando o encaÍgo píe6b 06 seguintss compromissos, no
ecompanhamenb e tscalizaÉo que envolveÍ a exedlÉo dê contratos.

Atenciosamente,

DOS SAI,ITOS

de Contrato
F

Port.'l í91202+GP

DA LEGALIDADE:

DedaÍGme desimpedido (â) e sem suspeiÉo para funcionar nos aubs na qualidade para o qual fui
desEnado (a).

Do que para constâr, lâvr.lse o pÍesente ?, ermo, que ao fim assino.

I
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III- atestar, formalmeote, Ílos autos dos processos, as notas fiscâis
Í€lativâs aos serviços pÍeíados e/ou aos materiais fornecidos, aDtes do
encamirúâmento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3' - Pelâ acuÍnulação das atribuições reGrcnte ao cargo atual de
ocupaçâo e o acompanhaírento e fiscalizâção à execução dos
côntatâdos no exe.cício de 2025 frmados pela Secrcta.ia Municipal
de Desenvolvimento Econômico do MuDicípio Canú dos Carajás,
Estado do Paní, nâo decorrcÍâo âo nomeado, o acéscimo aos seus
veocimentos, continualdo os mesmos a receber de acordo com o
caÍgo de origem.

Art 4'- Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 5' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatúÀ

Art. 6' - RevogaD-se as disposições em contr.irio

REGISTRE-SE, PTIBLIQUE-SE, CTNTPRÂ.SE.

GABINETE DA PREFEITA MI]NICIPAL DE CANAÂ DOS
CARAJÁ§, ESTADO DO PÂR,í, ao 22 dia mêsjaneiro de 2025.

]OSEMIRA XÁIMT]NDA DINIZ GÁDELHA
Prefêitâ Municipâl

TER\ÍO DE COITPROI!ISSO E RESPOT*SÂBILIDADE

EU, DAIÂNE BRANDÂO BRÁGÁ" CPF N" OIO.XXX.)OO{-28,
Mat.icula: 0231937, cargo/fulção: CeíoÍ de SetoÍ - Superior, para

acompamhâr e fiscalizar a execução dos contralados no exercício de

2025, firmados pelâ Secrcta.ia Municipal de Deseovolvimento
Econômico do Município Canaã dos Carajás, Estado do Pani
rcfercÍrte a fiscalização dos contratos .elacionados ás áquisições,
obias, mateÍial permanente, sewiços e locação de imóvel, âceitando o
etlcâIgo e prcsto os següinles compromissos.

DA LEGALIDADE:

"AÍt. I 17 da Iri Geral das Licitações N" 14.133/2021

'AÍ. ll?. A execução do contrato devená seÍ acompanhada e
fiscalizada poÍ I (um) ou mais fiscais do contrato, reprcsetrtaÍes dâ

Ádmioistração esp€cialmeote designados conforme Íequisitos
estabelecidos tro út. ?" desâ Lei, ou pelos Íespectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiÍos para assiíi-los e subsidiá-los com
i[formaçôes pertineotes a essâ atribuição.

§ l" O Íiscal do conrato aiotará em registo próprio todâs âs

oconências relacionadas à execuçâo do cont!'ato, delermiDâtrdo o que
for necessário para a regülârizâçâo dâs faltas ou dos defeitos
observâdos.

§ 2' O fiscal do cotrtÍato iaformará a seus superiores, êm tempo hábil
pÚa a adoção das medidas @nvenientes, a situâção que dematrdâr
decisâo ou proüdência que ultrâpasse suâ competência.

§ 3' O fiscâl do conrato será auriliado pelos órgãos de

assessoÍamento juídico e de contmle inremo dâ Administrâção, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com iíformaçôes rclevanles
para Feveíir ri§cos íâ execuçâo clntratual.

§ 4" Na hipotese da contEtaçâo de terceiros previsla no câpüt dest
ânigo, deverâo seÍ observadas as s€guintes rcgrâs:
I - a empresa ou o pÍofissional contratado âssumiú responsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela prccisão das inforfiaçôes
preíadâs, firmará te.mo de comproúisso de conÍidencialidade e não
poderií exercer atsibuição própía e exclusivâ de Íiscal de contrato;

II - a contralação de terceirs não eximiÉ de Íesponsâbilidade o fiscal
do contrâto, tros limitcs das informações recebidas do terceiro
contsatado..

ComprcÍneto-me a bem desempenhai e cumprir as âtribuiçôes de

ÍepÍesentar os Íirmâdos pelâ Secrctaria Municipal de
Deservolvimento Econômico do Município Cânaã dos Carajás,

Estado do Pani, aceitando o encargo pÍesto os s€guintes

compromissos, no acompalhiunento e fiscâlizáção que envolver a
execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para fircionar nos autos
na qualidâde para o quâl fui designado (a).

Do que pâra constar, lalra-s€ o presetrte TeÍno, que ao fim assino.

Âtenciosamente.

DÀIÁNE BRANDÃO BRAGA
Fiscal de ContÍâto
Pott. 12212025-GP

Publicado por:
Dâniel de S. Diniz da Silva

Código Id.otiricâdort I I A3E225

GABINETE D-{ PREFEITÁ
PORTÁRIA. N' 1 I912025-GP

PoÍâria n' 1192025-GP

DESICNAÇÁO DE FISCAL DE CONTRA.TO

Designa seÍvidor para acompaúar e fiscalüar a
execução dos confrtos no exercício de 2025,
firmados pela Secreta.ia Municipal de Meio
Ambiente de Câtraâ dos Carajás, Estado do PaDá.

l\ Prcfeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Par4 o Sr.
JOSEMIRA RAIMIJNDA DINZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o dispoío no art. I 17 LEI N' 14.133,
DE I'DE ÁBRIL DE 202I.
RESOLYE:

Art l'- Desigmr o(a) servido(a) FRANKSIJELMO BARBOSA
DOS SANTOS, CPF no 675.)OO(XXX-53, Mat icula: 0100940,
cargo/firnção: ANAL. DE POLIT. PT BLICAS E
GEST.GOVERNÁMENTÁL, para acomparha! e fiscalizar a
execução dos contmtados no exercício de 2025. firmâdos pelâ
Secret&ia Mu cipal de Meio Ambiente de Canaã dos Caiâjás, Estqdo
do Pará Íeferente as aquisiçõ€s , obras, material ÍÉmratrente, seryiços
e locâçâo de imóvel.

I - zelar pelo Íiel cumprimento do contmto, anotando em regiíro
próprio lodas as oconê[çias à sua execução, determinando o que for
necessário à regllâÍizaçeo das faltas ou dos defeitos observâdos, e,

submeter âos seus superiorcs, em teúpo hábil, as decisôes e as

providências que ultrapassarem a sua compelê[ci4 nos termos da lei;
Il - avaliar, conlinuameole, â quâlidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidâde
adequadâ ao objeto do contmto, e dumÍte o seu peíodo de validade,
eventualmenle, propor a âutoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;
III- atestaa, formalmente, Ílos aulos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestâdos êy'ou aos materiais fomecidos, antes do
encrúniohÍranento ao Financeiro parapagamento.

ArL 3' - Pela acumulação das âtribuições referente âo cârgo âtual de

ocupação e o âcompânhafiento e fiscalizâçào à execução dos
contratados no excrcício de 2025, firmados pela Secretaria Municipal
de Meio AmbieÍlle de Cânââ dos Cârajás, Estado do Pâr4 não
decorrerão ao nomeado, o acÉscimo aos seus vencimentos,
contiouatrdo os mesmos a receber de acordo com o cúgo de origem.

ArL 4' - Dê-se ciência âo servidor designado e publique.se

Art 5' - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua assinatua,

Art 6' - Revogam-se as disposiçôes em contrário

REGISTRE-SE, PT-BLIQUE-SE, CUIÍPR{-SE.
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Art 2o - Determind que o fiscal ora designado deveú:
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GABIMTE DA PRIOI.EITA MUNICIPÂL DE CANÁÃ DOS
CÂRAJÁS, ESTADO DO PAR:{, ao 22 dia mês jareiÍo de 2025 .

JOSEMIRA RAIMI]NDÁ DINIZ GÁDELHÁ
Prefeita Municipal

TERMO DE CO}TPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eq FRANI§UELMO BARBOSA DOS SANTOS, CPF n'
675.XXX.)O(X-53, Matriculâ: 0100940, cúgo/turÉo: ANAL. DE
POLIT. PIIBLTCAS E GEST.GOVERNAMENTAL, püa
acompanhar e fiscalizar â execução dos contmtados no exercício de
2025, firmados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Canaâ
dos Carajás, Estado do Pará rcferente as aquisiçôes , obras, material
peÍÍnanente, serviços e locação de imóvel., aceita[do o encârgo e

presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

'Art. ll7. A execução do contrato deverá seÍ acompanhada e
fiscâlizadâ por I (um) oü mais fiscais do contrato, rcpresentânles dâ
Admidstrâçào especiâlmente designados çonforme requisitos
estabelecidos Ío âÍt. 70 desta IJi, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a cont ataÉo de tercei.os para assisti-los e subsidiá-los com
informÂçôes pertinentes a essa âtribuiçâo.

§ l' O Íiscal do contrato anotaná em Íegistro póprio todas as

ocorÉnciâs relaciortadâs à exe€ução do co ralo, determiÍrando o que
for necessário para a reglla.izaçào das faltas ou dos defeitos
observados.

§ 2' O fiscal do conFato informará a seus superiorcs, em tehpo hábil
para a âdoção das medidas cotrvenientes, â situâçâo que demandar
decisâo ou providênçia que ultrapasse suâ competência-

§ 3' O Íiscâl do contÍato sená auxiliado pelos órgãos de
assessorameato jurídico e de controle hremo da Admilisfação, que
deverão dirimir dúvidâs e subsidiáJo com informaçôes relevântes
pârâ prevenir riscos na execüção cootratual.

§ 4' Na hipotese da cont'atação de terçeims prevista no câput deste

artigo, deverão seÍ observadas as seguinles regras:
I - a emprcsa ou o profissionâl contratado assumiá responsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das ioformaçôes
p.estadas, firnani tentro de compromisso de confidenciâlidade e não
poderá exercer âtribuição pópria e exclusiva de Íiscal de contrato;

II - a conEatação de tercei.os não eximirá de respoDsúilidade o fiscâl
do contrato, nos limites dâs informaçôes recebidas do terceiro
contratado..

Comprometo-me a bem desehpenhâr e cumpdr as âtribuições de
reprcsentú a Secrctâria Municipal de Meio Ambie[te de Canaâ dos
Carajáa Estâdo do Pará, aceitândo o encâIgo prcsto os seguintes

compromissos, no acompanh:tmeÍo e fiscâlizâçâo que envolver a
execução de cotrtrâtos.

Decl«o-me desimpedido (a) e sem suspeição pâm funcionar Ílos autos
nâ quâlidade parâ o quâl fui designado (a).

Do que para coNtar, la\rê-se o prcsente Termo. que ao lim assioo.

Atenciosamente,

FRANXSUEI O BARBOSÁ DOS SANT'OS
Fiscâl de Côntrato
Pon.l l9l2025-GP

Públicrdo por:
Daaiel de S. Diniz da Silva

Código ldcíiifi csdort 1224F C89

Portrri! D" 1632025-GP
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DESICNAÇÃO DE FISCÂL DE CONTRATO

Designâ s€rvidora para acompanhar e fiscalizaÍ a
execução dos contrâtos no exeÍcício de 2025,
Íirmados pela Secretaria Municipal de Finanças de
Caoaâ dos CarÀjás, Estado do Parí

A Prcfeita MuÍücipal de Carú dos Carajás, Estado do Pani o Sr.
JOSEMIRÂ RAIMUNDA DINIZ GADEL1i,A. no uso de suas
atribuiçôes legais, considerÀndo o distroío no áí. I 17 LEI N" 14.133,
DE I" DE ABRIL DE 202I.'

RESOLl'E:

Art. 2'- Determinar que o Íiscal ora designado deveú

I - zelar pelo fiel cumprime o do contÍâto, anotaldo eú registro
póprio todas âs ocorÉncias à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeteÍ aos seus supe ores, em tempo hábil, as decisôes e as
proüdências que ultrapassaÍem a suâ competêÍrci4 nos lermos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais ômecidos pelâ CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contmlo, e dumnte o seu periodo de validade,
evetrtualmente, propor a autoridade superior a aplicação dâs
penâlidâdes legalmente eslâbelecidâs;
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notâs fiscais
relâtivas aos serviços pre§ados dou aos materiais fomecidos, antes do
encaminhaEento ao Finâiceiro pat-a pagamento.

Art 3' - Pela acumulação das atribuições rcfeÍente ao cargo âtual de
ocupaçâo e o acompaniâmento e fiscalização à execução dos
contratâdos no exercício de 2025 frmados p€la SECR-ETÁRIA
MTJNICIPÁI DE IINANÇAS DE CANAA DOS CARAJAS,
ESTADO DO PARA, não decorerão ao nomeado, o acÉscimo aos
s€us vencimentos, contiÍuando os mesmos â Íeceber de açordo com o
cargo de origem.

Art 4' - Dê-se ciência âo servidor designado e publique-se.

Art. 6' - RevogaÍn-se as disposições em coütnário

Rf, GISTRE-SE, PUBLIQUDSE, CUMPRÁ.SE.

GABINETE DA PRETEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADo Do PARÁ, âos 22 diâs do mês de janeiro de
2025.

JOSEMIRÁ RAIMUNDÁ DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

"ArL I l7 dâ lri Crerâl das Licitâçôes No 14.133/2021-

"tut I t7 da Lei G€ral das Licitações Nô 14.133,2021.

GÂBINÉTE DA PREFEIT/T
PORTARIA N' I 63/2025-GP

Art l' - Designar o(a) servido(a) MARIANGELA NT NES
OLMIRA CPF n" 530.)O(X.XXX-49, MatÍicula: l0l l70
c&goltunção: ASSESSOR ESPECIAL ry, para acompanhaÍ ê
fiscaliza, a execüção de contâtos Í€feÍeÍtes, aquisiçôes, serviços e
locação de imóvel, permanente, no exercício de 2025, junto a
Secretaria Municipal de Finaaças de Cânú dos Canjrís, Estado do
Pârá1.

Art. 5o - Estâ Portariâ entra em vigor nâ data de suâ âssinatum.

Eu, MARIANGELA NIINES OLMIR Ae CPF n' s30.XXX.XXX-
49, Matricula: l0l 170 cargo/função: ASSESSOR ESPECIÂL IV, parâ
acohpanhü e fisçalizar a execução de contratos refereítes,
aquisições, sewiços e locação de imóvel, permanente, no exercício de
2025, junto a SecreÍaria Municipal de Finanças de Canaã dos Carajás,
Estado do Pafi, aceitando o encúgo e pÍesto os seguintes
compromissos.
DÀ LEGALIDADE:
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